
LEI MUNICIPAL Nº 2230
Autoriza o executivo a efetuar doaçπo de um terreno à 
Câmara Júnior de Carazinho destinado à construçπo de 
sua sede própria e da outras providencias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER,  que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 

doaçπo de um terreno de sua propriedade destinado à construçπo 
da sede própria de Câmara Júnior de Carazinho ou adquirir uma 
área de terra para esse fim.

Art. 2º - Nπo sendo iniciada a construçπo no prazo de dois 
anos da data da presente Lei o imóvel revestirá ao patrimônio do 
município.

Art. 3º - Nπo poderá a Câmara Júnior de Carazinho efetuar a 
venda  do  dito  imóvel  sem  a  autorizaçπo  o  executivo  saldo  se 
destinado o produto da venda, para igual aplicaçπo noutro imóvel 
com o mesmo fim.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 08 DE ABRIL DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário 
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